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SAÚDE INVESTE EM NOVOS EQUIPAMENTOS 
OFTALMOLÓGICOS E INICIA EXAMES DE RETINA
Desde o mês de outubro, o setor 

de oftalmologia localizado no Ambu-
latório Municipal de Especialidades 
Médicas, passou a realizar exames 
de retina (fundo do olho), através do 
equipamento Oftalmoscópio, recen-
temente adquirido pela Secretaria 
Municipal da Saúde. Inicialmente 
os exames estão sendo realizados 
através do cadastro inicial dos pa-
cientes que já passaram em consulta 
oftalmológica no setor e apresentam 
maior possibilidade de complicação.

Devido a defasagem e carência de 
ferramentas, a Secretaria Municipal 
da Saúde de Santo Antônio de Posse 
vem realizando desde o início do ano 
investimentos em novos equipamen-

tos de oftalmologia a fi m de prevenir 
doenças e obter melhor diagnóstico 
quanto a visão dos pacientes.

Ao todo a Secretaria adquiriu 
sete novos aparelhos para o setor 
de oftalmologia, sendo que três 
dessas ferramentas não haviam 
na especialidade. A Tonometria de 
Aplanação – equipamento utilizado 
para mediar a pressão intra-ocular; 
Retinoscópio – ferramenta que prevê 
objetivamente o erro refracional do 
paciente; Oftalmoscópio – que possi-
bilita ao profi ssional realizar exames 
de retina (fundo do olho).

Além da aquisição de novos apa-
relhos, a Secretaria renovou os 
equipamentos já existentes, devido 

desgaste e o péssimo estado que se 
encontravam.

Refrator greens foroptero – instru-
mento diagnóstico com conjunto de 
lentes usado para calcular a gradu-
ação subjetiva da visão do paciente; 
Lâmpada de fenda ou biomicroscó-
pio ocular – permite a visualização 
ampla de todas as estruturas do 
olho (pálpebra, conjuntiva, esclera, 
câmara anterior, íris, cristalino); 
Coluna oftalmológica – onde são 
monitorados os equipamentos para 
o exame oftalmológico; Cadeira 
oftalmológica.

Matéria e Fotos: Anderson Oliveira
MTB: 0092086/SP
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EXPEDIENTE

Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse

Praça Chafia Chaib Baracat, 
351 - Vila Esperança

CEP: 13831-024

Telefone 
(19) 3896-9000

Site Oficial 
www.pmsaposse.sp.gov.br

E-mail 
imprensa@pmsaposse.sp.gov.br

OUVIDORIA

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE

As reclamações e sugestões 
para a prefeitura de Santo 
Antônio de Posse podem 
ser feitas por Formulário 
e/ou WhatsApp através 
da OUVIDORIA, onde os 

munícipes terão as respostas 
oficiais.

Faça suas reclamações 
ou sugestões através do 

WhatsApp (19) 99743 5801.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos
Decreto n. 3734    de 26 de novembro de 2021

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. Lei 3347.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$470.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações:
01.02.02-DIRETORIA ADMINISTRATIVA

17-04.122.0040.2005.0000-MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        R$30.000,00

20-04.122.0040.2005.0000-MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.3.90.47.00-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                    R$100.000,00

01.02.08-DIRETORIA DE SERVICOS PUBLICOS

103-15.452.0015.2016.0000- MANUTENÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO                                                        R$10.000,00

122-15.452.0015.2018.0000-MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA       R$110.000,00

01.02.10-DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

176-08.244.0330.2062.0000- AUXÍLIO FINANCEIRO À ESTUDANTES

3.3.90.18.00-AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE                                      R$20.000,00

01.02.15-SECRETARIA DE SAUDE

295-10.301.0340.2043.0000- MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA SAÚDE

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA         R$55.000,00

01.02.20-DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO

351-17.512.0500.2070.0000- MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA

3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO                                                        R$45.000,00

353-17.512.0500.2070.0000- MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA       R$100.000,00

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto 
com recursos provenientes de:
01.02.01-GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

2-04.122.0040.2004.0000- MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          R$-45.000,00

01.02.02-DIRETORIA ADMINISTRATIVA

14-04.122.0040.2005.0000- MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.1.91.13.00- OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS                            R$-30.000,00

01.02.07-DIRETORIA DA GUARDA MUNICIPAL

87 - 06.181.0400.2013.0000- MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL

3.1.90.11.00- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         R$-10.000,00

01.02.08-DIRETORIA DE SERVICOS PUBLICOS

101-15.452.0015.2016.0000- MANUTENÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          R$-20.000,00

01.02.10-DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

149-08.244.0330.2023.0000- MANUTENÇÃO DA PROMOÇÃO SOCIAL

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          R$-50.000,00

01.02.15-SECRETARIA DE SAUDE

288-10.301.0340.2043.0000- MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA SAÚDE

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         R$-310.000,00

320-10.304.0340.2053.0000-MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA         R$-5.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SANTO ANTONIO DE POSSE, 26 de novembro de 2021

JOÃO LEANDRO LOLLI

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Decreto n. 3735  de 26 de novembro de 2021

Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, por via amigável ou judicial, o 
imóvel que especifica, e dá outras providências.

Considerando o disposto nos arts. 10, inciso XVIII, e 69, inciso 
V, ambos da Lei Orgânica do Município, combinado Decreto-Lei Nº 
3.365, de 21 de Junho de 1941;

Considerando o interesse público na expansão da área industrial 
do município, especialmente às margens da Rodovia Gov. Ademar 
Pereira de Barros – SP-340;

Considerando a potencialidade de diversas áreas às margens da 
Pista Sul da SP340 – altura do KM 141 que atualmente não possuem 
acesso à rodovia ou vias urbanas que permitem a implantação de 
unidades comerciais nas áreas;

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam declaradas de utilidade pública para fins de 
desapropriação, por via amigável ou judicial, partes dos imóveis 
objetos das matriculas nº.: 6.579-ORI-Jaguariúna, 6.580-ORI-
Jaguariúna, 33.383-ORI-Pedreira, 5.699-ORI-Jaguariúna, 7.272-ORI-
Jaguariúna, 1.394-ORI-Jaguariúna, 5.756-ORI-Jaguariúna e 223-ORI-
Jaguariúna, com descrição e áreas conforme incisos do presente 
artigo, destinados a atender interesses da Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio de Posse para implantação de Avenida Marginal à 
Rodovia SP-340, pista Sul, para atendimento ao desenvolvimento 
industrial do Município:

I – A área de utilidade pública para fins de desapropriação presente 
na Matrícula nº. 6.579 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 
de Jaguariúna se identifica pelo seguinte: “Gleba A-2 desmembrada da 
Gleba A, da Gleba 2.1.1. da Fazenda dona Amélia, estando totalmente 
localizada no município de Santo Antônio de Posse-SP com área total 
de 1.523,20 metros quadrados, ou seja, 0,15,2320 há., com a seguinte 
descrição: Inicia-se no marco O-2f1; em um canto formado pela Cerca 
do DER – Rodovia SP-340 Km 141,195, divisa entre os municípios de 
Jaguariúna e Santo Antonio de Posse, e, a gleba A-1 desmembrado da 
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gleba A, da Gleba 2.1.1. da Fazenda Dona Amélia; daí segue pela cerca 
do DER – Rodovia SP-340, com rumo e distância de 26º11’09” NE e 
15,85 metros até o marco O-2g; daí deflete a esquerda e segue com 
rumo e distância de 22º11’34” NE e 28,88 metros até o marco O-2h; 
daí deflete a esquerda e segue com rumo e distância de 16º54’19” NE 
e 54,97 metros até o marco O-3, cravado na margem da Rodovia SP-
340; daí segue pela cerca, confrontando com a margem da Rodovia 
SP-340, lado esquerdo, sentido de quem vai para Mogi Mirim, com 
rumo e distância 16º58’17” NE e 3,44 metros até o marco O-3a, em um 
canto formado pela Cerca do DER – Rodovia SP-340 Km 141,297,99m, 
e a Gleba A-3 (matriculada nesta unidade sob n.º 6.580), deste ponto 
segue confrontando com a gleba A-3, atrás referida, com rumo e 
distância de 78º46’37” NW e 15,07 metros até o marco 0-3b, cravado 
na divisa da Gleba A-3, e na divisa com o remanescente desta gleba; 
daí deflete a esquerda e segue confrontando com este remanescente, 
com rumo e distância de 16º54’19” SW e 54,97 metros até o marco 
0.3c, daí deflete a direita, confrontando com este remanescente, com 
rumo e distância de 22º11’34” SW e 28,88 metros até o marco O-3d; 
daí deflete a direita e segue confrontando com este remanescente, 
com rumo e distância de 26º11’09” SW, e 15,42 m até o marco 0-3e, 
cravado na divisa do município de Jaguariúna e Santo Antônio de 
Posse; daí deflete a esquerda e segue pela divisa dos municípios, 
confrontando com a Gleba A-1, com rumo e distância de 64º02’48” 
SE e 15,07 metros até o marco O-2f1, que serviu de partida e finda o 
presente memorial.”

II – A área de utilidade pública para fins de desapropriação 
presente na Matrícula nº. 6.580 do Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Jaguariúna se identifica pelo seguinte: “Gleba A-3 
desmembrada da Gleba 2.1.1. da Fazenda dona Amélia, estando 
totalmente localizada no municipio de Santo Antonio de Posse-SP com 
área total de 3.029,98 metros quadrados, ou seja, 0,30,2998 há., com 
a seguinte descrição: Inicia-se no marco 8-A, em um canto formado 
pela Cerca do DER – Rodovia SP-340 Km 141,500, e a Gleba 2.1.1. 
de propriedade de Jorge Moisés Filho; daí segue confrontando com a 
gleba referida Gleba 2.1.1. com rumo e distância de 78º 46’ 37” NW e 
15,00 m (quinze metros e sete centímetros) até o marco 8-A1, cravado 
na divisa da gleba remanescente deste gleba da Gleba 2.1.1. da 
Fazenda Dona Amélia, atrás referida e na divisa com o remanescente 
desta gleba; daí deflete a esquerda e segue confrontando com esta 
gleba com rumo e distância de 16º 58’ 17” SW e 202,01 m (duzentos 
e dois metros e um centímetro) até o marco 8-A2, cravado na divisa 
da Gleba remanescente e na divisa com a gleba A-2, destacada da 
Gleba 2.1.1. da Fazenda Dona Amélia; daí deflete a esquerda e segue 
pela divisa da gleba A-2, matriculada nesta unidade sob nº 6.579, com 
rumo e distância de 78º 46’ 37” SE e 15,07 m (quinze metros e sete 
centímetros) até o marco O-3a, cravado na divisa da gleba A-2 e na 
margem da Rodovia SP-340, km 141,297,99m; daí, deflete a esquerda 
e segue pela cerca, confrontando com a margem da Rodovia SP-
340, lado esquerdo, sentido de quem vai para Mogi Mirim, com rumo 
e distância 16º 58’ 17” NE e 202,01 (duzentos e dois metros e um 
centímetro) até o marco 8-A, que serviu de partida e finda o presente 
memorial.

III – A área de utilidade pública para fins de desapropriação 
presente na Matrícula nº. 33.383 do Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Pedreira se identifica pelo seguinte: “Sitio Santa 
Izabel, com área de 2.436,60 metros quadrados,  situada no distrito 
e município de Santo Antônio de Posse, Comarca de Jaguariúna, 
com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se no ponto 8A, 
situado junto da cerca da Rodovia SP-340 e divisa com a Gleba A; 
daí segue pela cerca da Rodovia SP-340, no sentido de quem vai 
para Águas da Prata (lado esquerdo), com distância de 162,44m 
(cento e sessenta e dois metros e quarenta e quatro centímetros) até 
encontrar o ponto 8AA; daí deflete à esquerda e segue com rumo de 
79º21’NW, confrontando com a Gleba remanescente (matr. 33.384), 
com distância de 15,07m (quinze metros e sete centimetros) até 
encontrar o ponto 8A1; daí deflete à esquerda e segue com rumo de 
10º39’SW confrontando com a Gleba 2.1.2. com distância de 162,44m 
(cento e sessenta e dois metros e quarenta e quatro centímetros), até 
encontrar o ponto 8A2; daí deflete à esquerda e segue com rumo de 
78º46’01” SE, confrontando com a Gleba A (matricula nº 33.383 do 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Pedreira – SP), com 
distância de 15,00m (quinze metros) até encontrar o ponto 8A, inicio 
desta descrição.”

IV – A área de utilidade pública para fins de desapropriação presente 
na Matrícula nº. 5.699 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 
de Jaguariúna se identifica pelo seguinte: “Área remanescente do Sitio 
Santa Isabel, encravado na Gleba Dona Amélia, situada no distrito e 
município de Santo Antônio de Posse, comarca de Jaguariúna, com 
área de 2.481,77 m², ou seja 0,24,8177 ha, com as seguintes medidas e 
confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AHZ M 
3426, de coordenadas N 7.497.908,57 metros e E 293.649,36 metros, 
situado no limite da área em descrição, lateral esquerda (sentido 
Campinas/Mogi Guaçu), da faixa de domínio da Rodovia Adhemar 
Pereira de Barros – SP 340, na projeção do Km 141+374,29 metros, 
distante 37,03 metros do eixo do canteiro central da Rodovia Adhemar 
Pereira de Barros – SP 340 e Gleba F-1, matrícula nº 14.748 do Oficial 
de Registro de Imóveis da comarca de Pedreira-SP, deste, segue com 
azimute de  177º09’06” e distância de 165,56 metros, confrontando 
neste trecho com a Rodovia Adhemar Pereira de Barros – SP-340, 
até o vértice AHZ M 3427, de coordenadas N 7.497.743,21metros 
e E 293.657,59 metros, localizado na lateral esquerda (sentido 
Campinas/Mogi Guaçu) da faixa de domínio da Rodovia Adhemar 
Pereira de Barros – SP-340, na projeção do Km 141+208,73 metros, 
distante 37,29 metros do eixo do canteiro central da Rodovia Adhemar 
Pereira de Barros – SP-340; deste, segue com azimute de 261º58’15” 
e distância de 15,076 metros, confrontando neste trecho com o Sitio 
Santa Isabel, matrícula nº 33.383 do Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Pedreira-SP, até o vértice AHZ M 3427-A, de coordenadas 
n 7.497.741,11 metros e E 293.642,68 metros; deste deflete a direita 
e segue com azimute de 357º50’54” e distância de 165,37 metros, 
confrontando neste trecho com o remanescente desta Gleba, até o 
vértice AHZ M 3426-A de coordenadas N 7.497.906,27 metros e E 
293.634,46 metros; deste, deflete a direita e segue com azimute de 
81º15’55” e distância de 15,08 metros, confrontando neste trecho com 
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a Gleba F-1, matrícula nº 14.748 do Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Pedreira-SP, até o vértice AHZ M 3426, de coordenadas 
7.497.908,57 metros e E 293.649,36 metros, ponto inicial da descrição 
deste perímetro.”

V – A área de utilidade pública para fins de desapropriação 
presente na Matrícula nº. 7.272 do Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Jaguariúna se identifica pelo seguinte: “Gleba F-1, da 
Fazenda Dona Amélia, com área de 2.250,00 m2 (dois mil, duzentos e 
cinquenta metros quadrados), situado no distrito e município de Santo 
Antonio de Posse, desta comarca de Jaguariúna-SP, que assim se 
descreve: Tem inicio no ponto (8-D), situado junto à cerca da Rodovia 
SP-340 e divisa com a Gleba “E‘”, daí segue pela cerca da Rodovia 
SP-340, no sentido de quem vai para Águas da Prata (lado esquerdo), 
com distância de 150,00 (cento e cinquenta) metros até encontrar o 
ponto (8-E); daí deflete a esquerda e segue com rumo de 79º21’NW, 
confrontando com a Gleba “F-2”, matriculada nesta serventia sob 
nº 1.394, com distância de 15,00m (quinze metros quadrados) até 
encontrar o ponto (8-E1); daí deflete à esquerda e segue com rumo 
de 10º39’SW, confrontando com o remanescente desta Gleba, com 
distância de 150,00 m (cento e cinquenta metros) até encontrar o ponto 
”8-E2”; daí deflete à esquerda com rumo de 79º21’SE, confrontando a 
Gleba “E” com 15,08m (quinze metros e oito centímetros), até o ponto 
(8-D),  inicio desta descrição.”

VI – A área de utilidade pública para fins de desapropriação 
presente na Matrícula nº. 1.394 do Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Jaguariúna se identifica pelo seguinte: “Gleba F-2, oriunda 
da subdivisão da Fazenda Dona Amélia, Imóvel rural denominado 
“Sitio Santa Helena”, com área de 2.250,00 m² (dois mil, duzentos 
e cinquenta metros quadrados), situado no distrito e município de 
Santo Antônio de Posse, desta comarca de Jaguariúna-SP, que assim 
se descreve: Tem início no ponto (8-E), situado junto à cerca da 
Rodovia SP-340 e divisa com a Gleba “F-1”, daí segue pela cerca da 
Rodovia SP-340, no sentido de quem vai para Águas da Prata (lado 
esquerdo), com distância de 150,00m (cento e cinquenta metros) até 
encontrar o ponto (A); daí deflete a esquerda e segue com rumo de 
79º21’NW, confrontando com a Gleba G, com distância de 15,00m 
(quinze metros) até o ponto (A-1); daí deflete à esquerda e segue 
com rumo de 10º39’SW, confrontando com o remanescente desta 
Gleba, com distância de 150,00m (cento e cinquenta metros) até 
encontrar o ponto (A-2); daí deflete à esquerda com rumo de 79º21’SE, 
confrontando com a Gleba “F-1”, com distância de 15,00m (quinze 
metros) até encontrar o ponto (8-E), onde teve início esta descrição.”

VII – A área de utilidade pública para fins de desapropriação 
presente na Matrícula nº. 5.756 do Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Jaguariúna se identifica pelo seguinte: “Imóvel rural 
denominado “Gleba G”, da Gleba 2.1.1. da Fazenda Dona Amélia, com 
área de 2.250,00 m², situado no município de Santo Antônio de Posse 
-SP, que assim se descreve: Tem início no ponto “A”, situado junto da 
cerca da Rodovia SP-340 e divisa com a Gleba “F”; daí segue pela cerca 
da Rodovia SP-340 no sentido de quem vai para Águas da Prata (lado 
esquerdo), com distância de 150,00m (cento e cinquenta metros) até 
encontrar o ponto “E”; daí deflete a esquerda e segue com rumo de 

79º21’’NW confrontando com a Gleba “H”, com distância de 15,00 m 
(quinze metros) até encontrar o ponto “E-1”; daí deflete a esquerda 
e segue com rumo de 10º39’SW confrontando com o remanescente 
desta Gleba, com a distância de 150,00m (cento e cinquenta metros) 
até encontrar o ponto “E-2”; daí deflete à esquerda e segue com rumo 
de 79º21’SE confrontando com a Gleba “F”, com distância de 15,00m 
(quinze metros) até encontrar o ponto “A”, início desta descrição.”

VIII – A área de utilidade pública para fins de desapropriação 
presente na Matrícula nº. 223 do Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Jaguariúna se identifica pelo seguinte: “Gleba Parte “H” 
da Gleba 2.1.1. da Fazenda Dona Amélia, com área de 3.000,00 m², 
que assim se descreve: Tem início no ponto “E”, situado junto da cerca 
da Rodovia SP-340 e divisa com a Gleba “G”; daí, segue pela cercada 
Rodovia SP-340, no sentido de quem vai para Águas da Prata (lado 
esquerdo), com distância de 200,00m (duzentos) metros até encontrar 
o ponto ”H”; daí deflete à esquerda e segue com rumo de 79º21’NW, 
confrontando com a Gleba 2.1.1. – área remanescente com distância 
de 15,00 metros até o ponto “H-1”; daí deflete à esquerda e segue por 
linha divisória com a área remanescente, com rumo de 10º39’NE e a 
distância de 200,00 (duzentos) metros, até encontrar o ponto “H-2”; 
daí deflete à esquerda e segue com rumo de 79º21’ SE confrontando 
com a Gleba “G”, com distância de 15,00 m (quinze metros) até o 
ponto “E”, início desta descrição.”

Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 26 de novembro 
de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Atos Administrativos

Outros atos 
AGÊNCIA METROPOLITANA DE CAMPINAS – AGEMCAMP X 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE E DEMAIS MUNICÍPIOS 
QUE COMPÕEM A REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS. 

“Extrato de Contrato 
Convênio para ações de interesse reciproco no âmbito de 

recuperação e conservação de Fauna e Flora que entre si celebram 
os municípios que compõem a Região Metropolitana de Campinas. 

Objeto: O presente convênio, nos termos do Decreto n. 59.215 de 
21 de maio de 2013, será conduzido de acordo com o que consta no 
Plano de Trabalho em anexo, que é parte integrante e indissociável 
deste, em conformidade com as cláusulas e condições que seguem: 
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Parágrafo primeiro. O presente convênio tem por objeto a implantação, 
da área de conectividade (AC), da Região Metropolitana de Campinas 
projetada durante a execução do programa RECONECTA RMC, 
conforme seus parágrafos. 

Clausula quarta – Vigência 05 anos. 

Cláusula sétima: Não haverá transferência voluntária de recursos 
financeiros entre os participantes para a execução do presente 
convênio. As despesas necessárias à plena consecução do objeto 
acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os 
órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das 
dotações especificas constantes nos orçamentos dos participantes. 

Data da assinatura 21 de setembro de 2021.”

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
ADJUDICAÇÃO

Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 
e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o objeto 
da presente licitação a respectiva licitante vencedora ALEXANDRE 
TURQUETTI LOPES - ME, inscrita no CNPJ sob nº 09.563.787/0001-
74, nos exatos termos que constam da ata do pregão cujo teor 
integra este ato para todos os efeitos de direito Pregão Presencial 
n° 155/2021, cujo objeto é  a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de ornamentação/decoração natalina, 
contemplando montagem e desmontagem e materiais, para atender 
as necessidades do Departamento Municipal de Cultura e Secretaria 
Municipal de Educação.

Santo Antônio de Posse/SP, 25 de novembro de 2021.

JOSEANI D. BASSANI TORRES

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, HOMOLOGO o resultado do julgamento 
realizado nos autos deste procedimento licitatório Pregão Presencial 
n° 155/2021, cujo o objeto é a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de ornamentação/decoração natalina, 
contemplando montagem e desmontagem e materiais, para atender 
as necessidades do Departamento Municipal de Cultura e Secretaria 
Municipal de Educação, já tendo ocorrido a adjudicação à licitante 
ALEXANDRE TURQUETTI LOPES - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
09.563.787/0001-74, que apresentou a proposta eleita vencedora, 
ficando autorizada, portanto, a celebração do contrato a aquisição do 
objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 25 de novembro de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito do Município

ADJUDICAÇÃO
Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 

e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o objeto 
da presente licitação à respectiva licitante vencedora EDER AMARAL 
DE OLIVEIRA, inscrito no CPF. sob o nº 203.971.958-00, nos exatos 
termos que constam da ata do pregão cujo teor integra este ato para 
todos os efeitos de direito Pregão Presencial 130/2021, cujo objeto é 
a contratação de empresa para prestação de serviços de leiloeiro, em 
conformidade com as quantidades e valor total, conforme consta no 
edital.

Santo Antônio de Posse/SP, 25 de novembro de 2021.

Joseani D. Bassani Torres

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, HOMOLOGO o resultado do julgamento 
realizado nos autos deste procedimento licitatório Pregão Presencial 
n° 130/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação 
de serviços de leiloeiro, já tendo ocorrido a adjudicação a licitante 
EDER AMARAL DE OLIVEIRA, inscrito no CPF. sob o nº 203.971.958-
00 que apresentou a proposta eleita vencedora, ficando autorizada, 
portanto, a celebração do contrato para formalizar a aquisição do 
objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 25 de novembro de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
  PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO Nº 4320/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 158/2021

TIPO: MENOR VALOR TOTAL POR ITEM 
OBJETO: AQUISIÇÃO E MONTAGEM DE BRINQUEDOS E 

EQUIPAMENTOS DE APOIO PEDAGÓGICO PARA USO NAS “EMEIS” DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal n.º 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA 
DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Dia 15 de dezembro 
de 2021 às 09:00 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo 
Antônio de Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, n.º 351, Vila 
Esperança em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

Edital na íntegra à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados 
poderão retirá-lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 25 de novembro de 2021

João Leandro Lolli
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Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2021

PROCESSO Nº 4402/2021
TIPO: Menor Valor por Item 

OBJETO: Registro de Preço para Aquisição e instalação de 
reservatórios metálicos conforme solicitação da Secretaria de 
Educação.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA 
DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 10 de dezembro 
de 2021 às 14:00 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo 
Antônio de Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila 
Esperança em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados 
poderão retirá-lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 25 de novembro de 2021.

João Leandro Lolli

Prefeito Municipal

Decisão do Prefeito
DESPACHO DE ANULAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2021
MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, MEDIANTE A APLICAÇÃO DA 

MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO Nº 3802/2021

OBJETO: DECISÃO sobre recurso administrativo, contrarrazões 
e sobre a atual situação do processo de contratação de empresa 
para prestação de serviços de implantação, intermediação e 
administração de um sistema informatizado e integrado via WEB 
on-line real time, com utilização de dispositivos denominados TAG’s 
(etiqueta) com tecnologia RFID ou similar, e a utilização de sistema de 
gerenciamento da manutenção preventiva/corretiva de veículos em 
estabelecimentos credenciados em todo território nacional, através 
da equipe especializada objetivando subsidiar o uso do sistema de 
gestão e acompanhar o desempenho dos órgãos/entidades quanto 
aos indicadores de gestão da frota conforme especificações contidas 
neste Edital, para todos Veículos, Máquinas Pesadas e Equipamentos 
motorizados pertencentes a Frota da Prefeitura Municipal de Santo 
Antonio de Posse.

I – O Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse, no uso de 
suas atribuições legais, torna público a todos os interessados que, 
nos termos do parecer jurídico anexado, o qual ACOLHO como razão 
de decidir, ANULO o Pregão Presencial nº. 077/2021 anteriormente 
realizado, para que seja retificada e esclarecida a qualificação técnica 

do certame.

II – Ato contínuo, haja vista as correções já realizadas pela 
Administração, AUTORIZO a publicação e agendamento do NOVO 
Pregão Presencial , para a data de 14 de dezembro de 2021, 
às 09:00 horas, visando o objeto aqui avaliado: contratação de 
empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação 
e administração de um sistema informatizado e integrado via WEB 
on-line real time, com utilização de dispositivos denominados TAG’s 
(etiqueta) com tecnologia RFID ou similar, e a utilização de sistema de 
gerenciamento da manutenção preventiva/corretiva de veículos em 
estabelecimentos credenciados em todo território nacional, através 
da equipe especializada objetivando subsidiar o uso do sistema de 
gestão e acompanhar o desempenho dos órgãos/entidades quanto 
aos indicadores de gestão da frota conforme especificações contidas 
neste Edital, para todos Veículos, Máquinas Pesadas e Equipamentos 
motorizados pertencentes a Frota da Prefeitura Municipal de Santo 
Antonio de Posse

III - Publique-se, com posterior encaminhamento para as unidades 
interessadas visando a adoção das providências necessárias para a 
realização de novo certame.

 Santo Antônio de Posse, 23 de novembro de 2021.

João Leandro Lolli

Prefeito Municipal

Despacho de Julgamento
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO EM PLANO DE 

TRABALHO
Processo Administrativo nº 1900/2021

Dispensa de Licitação nº 027/2021
Termo de Colaboração n. 02/2021

Entidade: Lar São Vicente de Paula

I – Diante dos atos constantes no presente, especialmente os 
fundamentos expostos pela Diretoria de Desenvolvimento Social e 
Cidadania (ofício nº. 608/2021), Conselho Municipal de Assistência 
Social (Ata nº 07/2021), pedido da entidade Lar São Vicente de 
Paula (ofício 060/2021 e Plano de Trabalhos) e Parecer Jurídico ora 
apresentado, os quais adoto como razão de decidir, nos termos do 
artigo 57 da Lei Federal nº. 13.019/2014, AUTORIZO E HOMOLOGO o 
Aditivo do Termo de Colaboração n. 02/2021, cujo objeto é a prestação 
de serviços assistenciais às pessoas portadoras de deficiências 
múltiplas que necessitam de educação especial, proporcionando-lhes 
um melhor desenvolvimento físico, mental, emocional, intelectual e 
social, juntamente com a família e a comunidade, para fazer constar: 
fica alterada a utilização da verba de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais) anteriormente designada para adaptação em veículo, para a 
pagamento de funcionários.

II – Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do 
ajuste.

III – Publique-se.

Santo Antônio de Posse, 25 de novembro de 2021.
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JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Comunicados
TERMO DE LICITAÇÃO DESERTO

JOSEANI D. BASSANI, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, DECLARA para os devidos fins legais e de direito, Pregão 
Presencial nº 142/2021, Processo Administrativo nº 3880/2021, foi 
considerado DESERTO, pois não houve participantes interessados.

Santo Antônio de Posse, 23 de novembro de 2021.

JOSEANI D. BASSANI TORRES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2021
MENOR VALOR TOTAL POR ITEM

PROCESSO Nº 4013/2021
COMUNICADO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 
COMUNICA aos interessados no certame em epígrafe, Pregão 
Presencial n° 146/2021, Processo n° 4013/2021, o qual tem por objeto 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO 
E DERIVADOS, a ser utilizado nos departamentos, de acordo com o 
ANEXO II – Termo de Referência e demais condições estabelecidas 
em edital, que fica ADIADO o ato de recebimento dos envelopes 
referentes às propostas de preços e documentação para o dia 14 de 
dezembro de 2021, às 14:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio de Posse, mantidas todas as demais especificações 
do edital e seus anexos.(republicado em razão de reorganização das 
tarefas internas).

Santo Antônio de Posse/SP, 25 de novembro de 2021.

Joseani D. Bassani Torres

Pregoeira

Extrato
Pelo presente Instrumento de Termo Aditivo Contratual 001/2021, 

na melhor forma de direito e, para todos os fins econômicos, 
financeiros, patrimoniais e de ordem pública, as partes devidamente 
qualificadas no respectivo Contratação de empresa para plano privado 
de assistência médica, CONTRATO N° 044/2019, lavrado e ratificado 
em 20 de novembro de 2019 mediante Pregão Presencial n° 071/2019, 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE a 
qual figura como Contratante, neste ato representada pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, SR. JOÃO LEANDRO LOLLI e como contratada a empresa 
ASSOSSIAÇÃO DE SAÚDE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA.

Considerando o disposto no artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93 
que dispõe sobre a prorrogação da duração do contrato por iguais e 
sucessivos períodos;

Considerando os termos da cláusula IX “Dos Prazos” constante 
do contrato do Pregão Presencial acima citado, o qual prevê a 

possibilidade de prorrogação do mesmo;

Considerando o Oficio n° 109/2021, do Sr. João Atílio Stivalle, 
Ilmo. Diretor de Administrador, o qual solicita o presente aditamento;

Em detrimento ao contrato supramencionado, têm, entre si, justo 
e acordado, a alteração do instrumento supracitado, nos seguintes 
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Os termos constantes da Cláusula IX “Do Prazo” do citado Contrato 
passará a vigorar com nova redação em virtude da necessidade da 
dilatação do prazo de sua vigência.

Assim, a Cláusula Nona do contrato que ora se adita, passará a 
deter a seguinte redação:

“O prazo de vigência do presente contrato será renovado por 12 
(doze) meses, tendo seu término de execução previsto para 19 de 
novembro de 2022.”

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam expressamente anuídas todas as demais cláusulas e 
condições do Instrumento principal, firmado em 20 de novembro 
de 2019, naquilo em que não houver conflito com o conteúdo deste 
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA

Este instrumento entra em vigor na data de 20 de novembro de 
2021.

E, por estarem assim justos e aditados, assinam e anuem o 
presente instrumento em duas vias, de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo nomeadas que a tudo assistiram, ouviram e 
tomaram conhecimento.

Santo Antônio de Posse, 19 de novembro de 2021.

_______________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE

JOÃO LEANDRO LOLLI

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

_________________________________________________

CONTRATADA (S)

ASSOSSIAÇÃO DE SAÚDE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA

LEANDRO PEREIRA TOLEDO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

OBJETO: Contratação de Operadora de Planos Privados de 
Assistência Médica, Regularmente Cadastrada Junto a Agência 
Nacional de Saúde – ANS, com Atendimento ambulatorial e Hospitalar, 
com Obstetrícia, Exames Laboratoriais e Demais Serviços de Apoio 
Diagnostico, de Acordo com a Lei 9.656/98, com Rol de Procedimentos 
Médicos e suas Atualizações, Instituído pela Agência Nacional de 
Saúde Suplementar - ANS, aos servidores públicos municipais, ou seja, 
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Ativos, Inativos, Pensionistas e seus Dependentes, com um número 
estimado de 867 vidas, englobando todos os servidores da Prefeitura, 
Autarquias e Empresas Públicas, ativos, inativos e dependentes.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE POSSE

DETENTORA: ASSOSSIAÇÃO DE SAÚDE PORTUGUESA DE 
BENEFICÊNCIA inscrita no CNPJ nº 44.939.445/0001-58, com sede na 
cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Tiradentes, nº 165, 
Bairro: Vila Itapura, neste ato representada por seu sócio / procurador 
Leandro Pereira de Toledo, casado, brasileiro, nascido a 21/01/1976, 
CPF 267.265.198.18, RG 25 742 397 7, Diretor de Mercado, Rua Pedro 
Tauil, n 66, CEP 13 040-285.

Na qualidade de Contratante e Detentora, respectivamente, 
do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento 
ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar 
todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os 
despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Jornal Oficial, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais.

Santo Antônio de Posse, 19 de novembro de 2021.

PREFEITO DO MUNICÍPIO

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE

EMPRESA

ASSOSSIAÇÃO DE SAÚDE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA

LEANDRO PEREIRA TOLEDO

E-MAIL PESSOAL E INSTITUCIONAL: LEANDRO.TOLEDO@
SAUDEBENEFICENCIA.COM.BR
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 151/2021 - Processo Administrativo n° 4160/2021. 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse. 
Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Gênero Alimentício Perecível: frango. 
Ata de Registro nº 70/2021. 
Empresa: DISTRIBUIDORA NANCY LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.024.415/0001-03. 
 

 
 
O valor total registrado é de R$ 228.400,00 (duzentos e vinte e oito mil e quatrocentos 
reais). O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 05 (cinco) meses, a partir 
da data de sua assinatura, iniciando-se em 22 de novembro de 2021, e encerrando-se em 
21 de abril de 2022. 
 
Santo Antônio de Posse, 25 de novembro de 2021. 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse  
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança – Tel. (19) 3896-9000 

email: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 
Santo Antônio de Posse – SP 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
Processo:  N° 3358/2021. 
Pregão Presencial: Nº 117/2021. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em mão de obra para preparo e 
distribuição da merenda escolar de Santo Antonio De Posse - SP. 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antonio De Posse  
Contrato n° 46/2021. 
Contratada: BONIZZONI & BONIZZONI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.345.887/0001-
48. 
 

 
 
O valor total global do contrato de R$ 1.374.735,24 (um milhão, trezentos e setenta e 
quatro mil, setecentos e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos). O prazo de 
vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, partir da sua assinatura, iniciando-se em 
19 de novembro de 2021, e encerrando-se em 18 de novembro de 2022, prorrogáveis 
por idêntico período, nos termos do art. 57, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
Santo Antônio de Posse, 18 de novembro de 2021. 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 135/2021 - Processo Administrativo n° 3752/2021. 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse. 
Objeto: Registro de preço para aquisição de utensílios de copa e cozinha para atender 
os departamentos requisitantes de Santo Antônio de Posse/SP. 
Ata de Registro de Preço nº 68A/2021. 
Empresa: ALLPEMA SERVICOS E COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA – ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 21.281.568/0001-06. 
 

 
 
O valor total registrado deste contrato é de R$ 38.790,26 (trinta e oito mil, setecentos e 
noventa reais e vinte e seis centavos). O prazo de vigência desta Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, a iniciando-se em 19 de novembro de 2021 e encerrando-se 
em 18 de novembro de 2022.   
 
Santo Antônio de Posse, 26 de novembro de 2021. 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 135/2021 - Processo Administrativo n° 3752/2021. 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse. 
Objeto: Registro de preço para aquisição de utensílios de copa e cozinha para atender 
os departamentos requisitantes de Santo Antônio de Posse/SP. 
Ata de Registro de Preço nº 68B/2021. 
Empresa: BEATRIZ BRUST DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob nº 22.327.937/0001-09. 
 

 
 

 
O valor total registrado deste contrato é de R$ 32.852,84 (trinta e dois mil, oitocentos e 
cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos). O prazo de vigência desta Ata de 
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a iniciando-se em 19 de novembro de 2021 e 
encerrando-se em 18 de novembro de 2022.   
 
Santo Antônio de Posse, 26 de novembro de 2021. 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 129/2021 - Processo Administrativo n° 3666/2021. 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse. 
Objeto: Aquisição de livros paradidáticos. 
Ata de Registro nº 67A/2021. 
Empresa: EXITO DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
08.065.700/0001-76. 
O valor total registrado desta Ata de Registro de Preços é o percentual de desconto 
descrito na tabela a seguir:  
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O prazo da vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 22 de 
novembro de 2021, data de sua assinatura, encerrando-se em 21 de novembro de 2022. 
 
Santo Antônio de Posse, 25 de novembro de 2021. 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 129/2021 - Processo Administrativo n° 3666/2021. 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse. 
Objeto: Aquisição de livros paradidáticos. 
Ata de Registro nº 67B/2021. 
Empresa: JSLC COMERCIO DE LIVROS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 28.842.488/0001-13. 
O valor total registrado desta Ata de Registro de Preços é o percentual de desconto descrito 
na tabela a seguir: 
 

 

 
 
O prazo da vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 22 de 
novembro de 2021, data de sua assinatura, encerrando-se em 21 de novembro de 2022. 
 

 
 

Santo Antônio de Posse, 25 de novembro de 2021. 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo.

CONVOCA:

Ianca Cancio Pereira

Maria Jose Sousa Barros

Aprovados e classificados no Concurso Público nº 001/2019 para 
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS, a comparecer neste 
departamento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação deste, para tratar de sua nomeação, portando todos os 
documentos exigidos no Edital do Concurso.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará 
desistência, não gerando direito a uma nova convocação.

Santo Antônio de Posse, 26 de novembro de 2021.

JOAO ATILIO STIVALLE

Diretor Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo.

Rodrigo Monezi

Aprovado e classificado no Concurso Público nº 01/2019 para o 
cargo de Técnico em Farmácia, a comparecer neste departamento no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de publicação deste, 
para manifestar eventual interesse em contratação temporária, nos 
termos do art. 37, IX da Constituição Federal de 1988, para a função 
de Técnico em farmácia TEMPORÁRIO.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará 
desistência, não gerando direito a uma nova convocação.

Santo Antônio de Posse, 26 de setembro de 2021.

João Atilio Stivalle

Diretor administrativo

Homologação
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/ SP C

ONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2021
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse/SP, por meio 
da empresa Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa 
Ltda., torna pública a HOMOLOGAÇÃO dos cargos de Agente Técnico 
Administrativo e Assistente Administrativo do Concurso Público nº 
01/2021, com publicação da classificação final nesta data, tendo em 
vista a conclusão dos trabalhos relativos aos cargos supracitados do 
certame em tela, após cumprimento de todas as etapas previstas, 
prazos recursais e demais exigências constantes do Edital de 
Abertura.

O prazo de validade do Processo Seletivo será de 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, contados a partir da 
data de sua homologação, a critério da Administração Pública.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido 
o presente Edital. Santo Antônio de Posse, 26 de novembro de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse /SP
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Edital - Classificação

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/ SP  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2021 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL  

 
 
O Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse/SP, por meio da Aplicativa Serviços de Apoio, Gestão e 
Administração EIRELI - EPP, após o prazo de recursos, torna público o EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL no Concurso Público 
nº 01/2021, conforme segue: 
 
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO DESEMPATE  
CL NOME DO CANDIDATO INSC NF I CE CB DN DF 
1 MICHAEL DIEGO SOUZA 1181 87,50 Não 45,00 42,50 27/06/1987 Não 
2 JULIANA PIASSA 1109 87,50 Não 37,50 50,00 29/08/1982 Não 
3 BEATRIZ BERNARDES MARTINS 1145 80,00 Não 37,50 42,50 26/10/1990 Não 
4 JHONATAS ROBERTO DE LIMA 1185 80,00 Não 37,50 42,50 22/10/1996 Não 
5 CAIO CUNHA BERNARDES 1186 80,00 Não 37,50 42,50 22/12/1997 Não 
6 DARBY EMANOEL SISTE 1155 77,50 Não 40,00 37,50 23/09/1988 Não 
7 HENDRICK ARANTES DE LIMA 1153 75,00 Não 40,00 35,00 01/09/1997 Não 
8 CRISLENE BAHU FREIRE 1180 70,00 Não 35,00 35,00 04/08/1988 Não 
9 DANIELLE TOPINEL 1122 70,00 Não 32,50 37,50 25/04/1989 Não 
10 ROBERTO NOGUEIRA DE SOUZA 1168 67,50 Não 40,00 27,50 13/02/1971 Não 
11 GABRIELA BARBOSA MARTINS 1166 67,50 Não 35,00 32,50 19/02/1995 Não 
12 LUIZ FELIPE DOS SANTOS DE SOUSA 1196 67,50 Não 27,50 40,00 07/02/2000 Não 
13 JOSÉ PAULO DIOGO JUNIOR 1139 67,50 Não 25,00 42,50 22/01/1988 Não 
14 CAMILA FERNANDA DA SILVA 1216 65,00 Não 40,00 25,00 03/10/1986 Não 
15 SILVANA MOREIRA PALOMARES 1125 65,00 Não 30,00 35,00 13/10/1984 Não 
16 JOAO PAULO DOS SANTOS 1172 65,00 Não 30,00 35,00 31/05/1991 Não 
17 ROSELI SARTI 1066 62,50 Não 35,00 27,50 22/06/1976 Não 
18 MARIANE ALVES DE GODOY LEME 1105 62,50 Não 27,50 35,00 03/05/1988 Não 
19 AILTON DE CARVALHO BARRIOS 1118 60,00 Não 32,50 27,50 27/05/1995 Não 
20 MARÍLIA BRANDÃO 1133 60,00 Não 30,00 30,00 20/02/1997 Não 
21 MATEUS GUEDES BERTON 1001 60,00 Não 27,50 32,50 08/12/1982 Não 
22 CRISTIANE REGINA BARBOSA TUROLLA 1079 60,00 Não 25,00 35,00 12/07/1991 Não 
23 DIEGO VIDO GOMES 1063 57,50 Não 35,00 22,50 01/09/1983 Não 
24 AMANDA ROSALIA FERNANDES 1113 57,50 Não 35,00 22,50 20/10/1997 Não 
25 VALDELINA TATIANE RODRIGUES ALVES 1143 57,50 Não 27,50 30,00 01/01/1988 Não 
26 BRUNA BAZIOTTI 1007 57,50 Não 27,50 30,00 31/12/1993 Não 
27 BIANCA BORDIGNON 1083 57,50 Não 27,50 30,00 18/07/1998 Não 
28 LUIZ OTÁVIO DE CARVALHO 1046 57,50 Não 25,00 32,50 24/03/1967 Não 
29 JOSE GUILHERME FERREIRA 1053 57,50 Não 25,00 32,50 06/05/1992 Não 
30 NADIA CINTIA POSSATTO STOTZER 1070 57,50 Não 22,50 35,00 12/02/1980 Não 
31 TAINÁ CRISTINA DE CARVALHO 1060 55,00 Não 30,00 25,00 05/12/1994 Não 
32 VANESSA INACIO DE LIMA 1067 55,00 Não 30,00 25,00 05/12/1995 Não 
33 ANTÔNIO XARÁ JÚNIOR 1132 55,00 Não 27,50 27,50 09/09/1990 Não 
34 MARLENE MARIA VIEIRA BASSANI 1177 55,00 Não 22,50 32,50 11/09/1979 Não 
35 VITOR ANTONIO NOVAIS 1193 52,50 Não 35,00 17,50 14/02/2000 Não 
36 RAFAEL ROBERTO RODRIGUES DE LIMA 1032 52,50 Não 32,50 20,00 04/06/1997 Não 
37 ERICA RENALDI 1167 52,50 Não 27,50 25,00 22/01/1986 Não 
38 KELI STEFANI GONÇALVES DA CRUZ 1004 52,50 Não 27,50 25,00 03/05/1990 Não 
39 TAINÁ PEREIRA DOS SANTOS 1192 52,50 Não 27,50 25,00 05/04/1995 Não 
40 MATHEUS HENRIQUE PORETTO 1028 52,50 Não 25,00 27,50 08/06/1997 Não 
41 JOVILSON LUCIANO DA SILVA 1134 52,50 Não 20,00 32,50 10/11/1978 Não 
42 ADRIANA APARECIDA DOS REIS 1016 50,00 Não 35,00 15,00 26/09/1968 Não 
43 FABIANE BERNARDINO DE SÁ 1045 50,00 Não 30,00 20,00 30/03/1984 Não 
44 JULIANA OLIVEIRA RIBEIRO 1082 50,00 Não 30,00 20,00 18/01/1997 Não 
45 DUANE MIRELE DE OLIVEIRA 1043 50,00 Não 30,00 20,00 20/06/2021 Não 
46 AMANDA ALVES SANTOS 1171 50,00 Não 27,50 22,50 20/09/2001 Não 
47 RACHEL MONZANI CRINS 1100 50,00 Não 22,50 27,50 17/02/1981 Não 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DESEMPATE  
CL NOME DO CANDIDATO INSC NF I CE CB DN DF 
1 FERNANDA DO AMPARO MACIEL 1147 72,50 Não 35,00 37,50 06/09/1989 Não 
2 JOSÉ ANÍZIO PALMEIRA 1040 67,50 Não 35,00 32,50 01/09/1992 Não 
3 LAURIANE DIOTO DE BRITO 1024 67,50 Não 35,00 32,50 01/12/2001 Não 
4 MIRYÃ BURAGOSQUE SILVA 1051 62,50 Não 32,50 30,00 17/03/2003 Não 
5 LETICIA GRANZIER SECCHINATTO 1020 62,50 Não 27,50 35,00 24/08/1997 Não 
6 MAGALI SOARES SILVESTRE 1191 62,50 Não 25,00 37,50 15/05/1970 Não 
7 JOSÉ EDVALDO SILVA DOS SANTOS 1006 60,00 Não 30,00 30,00 09/05/1999 Não 
8 WELLINGTON MENDONÇA CARDOSO JUNIOR 1183 60,00 Não 27,50 32,50 27/10/2003 Não 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/ SP  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2021 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DESEMPATE  
CL NOME DO CANDIDATO INSC NF I CE CB DN DF 
9 MICHELE REGINA DA SILVA 1055 57,50 Não 27,50 30,00 14/11/1982 Não 
10 LÍVIA KIMBERLY DE MATOS GOMES PEREIRA 1160 55,00 Não 32,50 22,50 18/08/2000 Não 
11 LUIS GABRIEL FERREIRA PREBELLI 1213 55,00 Não 32,50 22,50 27/06/2002 Não 
12 SILVIA REGINA DOS SANTOS 1077 55,00 Não 30,00 25,00 27/03/1964 Não 
13 MARIA EDUARDA MODESTO 1195 55,00 Não 27,50 27,50 11/08/2002 Não 
14 CASSIA REGINA FERREIRA DOS ANJOS 1127 52,50 Não 30,00 22,50 26/01/1998 Não 
15 FERNANDA PEREIRA DA CRUZ 1163 52,50 Não 27,50 25,00 04/04/1968 Não 
16 JHENIFFER NAYARA DOMINGUES DO NASCIMENTO 1210 52,50 Não 27,50 25,00 14/10/1997 Não 
17 NATALIA DA SILVA RIBEIRO 1173 52,50 Não 27,50 25,00 01/04/1999 Não 
18 FELIPE GARCIA LALA 1111 52,50 Não 22,50 30,00 30/12/2002 Não 
19 ALINE MURILO COSTA 1204 52,50 Não 20,00 32,50 02/10/1978 Não 
20 JAMILE DE JESUS DOS SANTOS 1137 50,00 Não 32,50 17,50 25/05/1998 Não 
21 GABRIELLE FERNANDA SALES 1095 50,00 Não 27,50 22,50 24/02/1999 Não 

NF = Nota Final / I = Idoso / CE = Nota de Conhecimentos Específicos / CB = Nota de Conhecimentos Básicos / DN = Data de 
Nascimento / DF = Candidato com Deficiência. 
 
Não houve candidato classificado nas vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

Santo Antônio de Posse, 26 de novembro de 2021. 
 

 
JOÃO LEANDRO LOLLI 

Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse /SP 
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PODER LEGISLATIVO

Licitações e Contratos

Extrato
CONTRATO Nº06/2021

Contratante: Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse

Contratado: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP

Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Especializados em 
Administração Pública.

Valor Total: R$ 5.322,72 (Cinco mil, trezentos e vinte e dois reais e 
setenta e dois centavos)

Vigência: 09/11/2021 á 09/11/2022

Vereador  EDSON GONÇALVES SANTANA (Presidente da Câmara)

Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, 09/11/2021.
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